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PARECF,R N. 7I DE 20I8.
I'ROJETO DIr LEI N. 38 DE 2018
I'ROPONEN fE: Poder Executivo
I.'-ELATOR: Vereador I)amasceno Junior/PSDC
,r\uloriza o Poder Lrecutivo a contratar operação de crédito com o Banco do Brasil S.A.
:' dá oulras providências.

coNSTDERAÇÕus pRnLItttNanr.s

De acordo com o Regimento Interno desta Casa. em scu art. 38.
"competc à (lomissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspcctos constil uc ionais.
legais. rt'gimentais e a boa técnica lcgislativa das proposições, as quais não poderão

t'amitar no Plcnário da Cânrara sem o seu parccer".
O Proicto n. 38. de 201 8. visa autorizar o Município a contratar operação

de crédito com o Bancu do Brasil S.A. e dar outras providências.
O Projeto apresenta o valor da operaçào dc crédito, a instituição corn a

qual o Municipio pretende realizar a conlrataçâo e a finalida<ie/dcstinação dos recursos.
A mcnsagem do Prefeito explica a necessidade dessa operação de

crédito, que é a aquisição de novas máquinas. equipamentos e veículos para o

Municipio" para rccstruturação.
E o rclatório.

II. PARtrCER DO REL,{TOR

ll.!. Quanto à constitucionalidadc e à legalidade

Verifica-se que o pr<rjeto cm comento aprescnta ternática de interesse
público e rcspeita os dispositivos constitucionais no que tangc à erigência de
:rutorização lcgislativa para abertura de créditos adicionais. tcndo em vista já prever tal
irutorização cm seu art. 4o:

''Fica o Chcl'c do Podcr Executivo autorizado a abrir créditos
adicionais dcstinados a fazer lace aos pagarnent(,s de
obrigações dccorrenles da operaçào de crédito om autorizada. '
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Com csse dispositivo. o Municipio cumpre a exigência constitucional
para a não vedação expressa no art- 167. inciso V (Título VI - Da Tributação e do
Orçamento / Capítulo II - Das Finanças Públicas / Seção II - Dos Orçamcntos) da
Constituição da República.

-^rt. 167. São vedados

V - a abenura de credito suplementar ou especial sem prévia
autorização lcgislativa e sem indicação dos recursos
correspondentes;"

O interesse público é um dircito indisponível, logo a Administração
Pública não pode sc eximir de seu dever de considerá-lo em todas as suas ações. À
aquisição de rnáquinas e cquipamentos com o fito dc garantir maior cficiência do
serviço público é. indiscutivelmcnte. de interesse público.

Â e(iciência. como princípio constitucional. Íbi inserta no nosso
ordenamcnto jurídico por meio da Emenda Constitucional n. 19. de 1998. e introduz a

chamada "Administração Pública Gercncia)". que se caracteriza por uma gestão mais
modcrna. democrática c eficientc.

A esse respeilo. o eminente doutrinador Hel_u-, Lopes Meirelles se

p«rnuncia:

"... é o rnais modemo princípio da função administrativa. que jd
nào contenta em ser desempcnhada apenas com lcgalidade.
crigindo rcsultados positivos para o serviço público e

satisfat(irio atendimcnto das necessidadcs da comunidade e

seus rnembros."l

Âssim. rcconheccm-se. na proposiçâo em análise. os princípios da
supremacia do interesse pública e da eliciência contemplados. além da legalidade e da
indisponibilidade do interesse público.

Da mesma forma. o Projelo n. 38 cumpre o requisito disposto no aft. 32.
inciso I da Lei Complenrentar n. 101. de 2000:

.,s lo O ente interessado formalizará seu pleito ÍLndamentando-
o em parecer de seus órgãos técnicos ejurídicos. demonstrando

strativo Brasileiro. 3T' lldiçào. Malhciros [ditorcs- pá9. 98.
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''Aft. i2. O Nlinistério dâ Fàzenda vcriÍicará o

cumprimento dos limites e condieões relativos à realizâcIo
dc oDeraçõcs de i:rôdito de câda ente da Federa(ão,
inclusive das emprcsâs Dor elcs controlâdas. dircta ou
indircta mente.
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a relação cuslo-bencficio, o interesse econômico e social da
operação e o atendimcnto das seguintes condiçi)cs:

Vc.ia-sc clue a Lei detcrmina que o Ivlinistório da Fazenda r,crificará a

iérie de docurnentos elencados. os quais indicarão os linrites e as concliçÕes para a

realização da operação de crédito.
A autorização legislativa é um dos r'ários itens dc que precisa o Podc-r

[]xecutivo para a realização rla operação. Os demais serào analisados pelos órgãos e

pelas entidades responsáveis pela operaçào de crédito.
Nesse sentido. cumpre ilestacar que o Projeto é praticamente igual ao

projeto n. 179, de 2017. diferenciando-sc apenas pela instituição bancária. que naqucle
era a Caixa Econômica Federal e nestc ó o Banco do Brasil. E o parecer n. 2U5. de 2017.
clesta Cornissão. tbi lavorável. por unanimidade. .iustamente porque, como cste. atendia
:tos requisitos legais.

A Lei é autorizadora, e o pro.jcto dessa lei seguc cxalanrente o modclo
ildicado pelo Ministério da Fazenda no site institucional:
http:,//wu §'.lesouro.làzcnda.gov.bridocuments/ I 0l 80/2,11 999/exernplo-lei-opcracao-
crcdilo-e-garantia-uniao-201 4-03.doc/e I 9lB4a1--27 13 -4246-a7 t1 -

ldl7bdÍ17444 jsessionid=0zMNXDrcNRVGXBcq13oRTGbT?version- 1,2

Assirn. sendo um documento essencial para a análise da proposta de
operação de crédito. conÍ-orme prer,ê o art. 32, §lo. inciso I da Lei Complcmcntar l0l.
clc 2000, a autorização legislativa scgue o padrão dctcrminado em lei. Sc'gue. ainda. o
N4anual para lnstruçào de Pleitos. também acessivcl no site do \,linistório da Fazenda.

Soma-se a isso a Resoluçrlo CMN n. 3.751, <'le 2009. que disprie:

' Pedido de Verificaçâo de Limites
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I - exislência de Drévia e eror€ssa autorizâcão parâ a

contrâtâcão. no texto da lei orçarncntária. enr crétlitos
adicionais ou lei esnecífica:" (grifo nosso)

"Durante o preothinanto do PIL: no Sadiyeu. lturhént
devem ser enviqdos. como 'l)oafitentos Anexos" nesse
sislemu:
t Lei aúorizadora:
. Pareccr Jo t)rgdo Jurídit'o:
. Parecer do Orgào Técnico:
. Certidão do Tribunal de Conlas:
. Conprovante do Encominhunento das Conlus ao Podet
Execuivo do Estudo, sonente puftt municípios;
. Ánexo I da Lei n. 1.320. sonenle nece.\s.itio até 30,/03 do
exercicio correntu: e

. Minutas Contrdluuis, somente se.for operação de crédito cottt
garqnlia da União. '

F'ace ao exposto, maniflesto-me pelo parecer FAVORÁVEL ao Projcto n.
i8, de 2018, por eslar em consonância com os princípios e dispositivos constitucionais e
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inÍiaconstitucionais que tratam do tema e" consequentemenlc. em confbnnidadc com as
cxigências para a análise do morito.

1il. \.'oTo oa colttssÃo

A Conrissão de .Iustiça e Redação, por meio dos Vereadores lcrnando
Hallbcrg/PPl e Pedro SampaioiPSDB. não acompanharam o voto do eminenle Rclator
f)amasccno Junior/PSDC.

De acordo com o parecer dos cminentes vercadores Femando Hallberg/PPl c
Pedro SampaioiPSDB. membros destâ Comissâo, votam contrariamente por entenderem
tlue o Projeto apresentado pelo Poder Executivo:

"nào oferece subsidios plausíveis para autorizaçào de
Çontratação de operaçâo de cÍédito junto ao Banco do Brasil
S.A. Principalmente, por não preencher os requisitos legais
impostos pela legislação vigente. 0 que dispõe a Lci de
Responsabilidade Fiscal em seu artigo i2, critérios pâra a

contrâtâção de créditos:

Parecer do Órgão Técnico da PreÍ'eitura.

.uvidenciar. crn planilha. os principais itens de custos que
serâo adquiridos com os rccursos do projcto. intbrmando
ctrstos unitários e custo total (projetos. pavimentação. etÇ.)

Plano dc ltens de Investimento:
.Apresentar tabelas ou dernonstrativ()s para fundan]entar a

relação custoibeneÍicio ou, simplesmentc, descrever no texte os

números ou percentuais esperados. a título de aunrento da

arrecaiJaçâo ou reduçào de despesas, de lbrma a mostrar quc os

bencllcios superem os custos de operação.
.f)iscorrer sobre impactos financeiros da operação de crédito:
.Estimar o retorno csperado dos investimentos em cada
exercicio. a pafiir do cxercicio de implcmentação do projcto.
.Mostrar o interessc econôntico e social da operaçào
dcscrição resumida do projeto e dos objetivos pretendidos. bem
corno as .iustillcdtivas paru o\ inve!tirnent()s propo)tos.
rcssaltando a imponâncic da opcraçào:
.Esse parecer deverá ser neccssariamente assinado pelo
reprcsentante do órgâo técnico do Municipiu. devidanlente
idcntificado.

Parecer do Órgào Juridico da Prcleitura,

D!'verá delronstrar

.E\istência de prévia e expressa autorização para a contratação.
no texto da lei orçamentária. enr créditos adicionais ou lei
especítica, informando o número da lei específica ou da lei dc
abenura dc crédito adicional quando for o caso:

*&*
*4*
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.lnclusão do projeto no planu plurianual (parágrafo Primciro do
an. 167 da Constituiçào Federal) caso o tinancianrcnro seja de
longo prazo e ultrapasse o presente cxcrcÍcio:
.lnclusão, no orçamento ou em créditos adicionais. dos
recursos provenientcs da operaçào c das respectivas despesas
ou investimentos. infbrmando a classificilção ()rçamentária
(rubrica contábil) tanto da receita quanto da despc-sa:
.Parccer necessariamcnte assinado pclo replesentantc do órgâo

.iuridico do Municipio. devidamentc identificado,"

Por fim. opinam pelo PARECIR CONTRARIO ao prescnte projeto. ficando o
voto do Relator vencido.

E o parccer.
Sala das Comissões Permanentes.

Cascavcl- 26 de abril de 201 8.

ll,r.o
Dar.nasccn I Iallbcrgi P t_J C f' ()

Re l\4eurbro

Samp l)B
Sec re t
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